
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MINISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.508, DE 1º DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre o Procedimento de Justificação e
Autorização da Interrupção da Gravidez nos
casos previstos em lei, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS e revoga o normativo
que menciona.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

Considerando que o Código Penal Brasileiro estabelece como requisitos para o
aborto humanitário ou sentimental, previsto no inciso II do art. 128, que ele seja praticado por
médico e com o consentimento da mulher;

Considerando que o Ministério da Saúde deve disciplinar as medidas
assecuratórias da licitude do procedimento de interrupção da gravidez nos casos previstos em
lei quando realizado no âmbito do SUS;

Considerando a necessidade de se garantir aos profissionais de saúde envolvidos
no referido procedimento segurança jurídica adequada para a realização da interrupção da
gravidez nos casos previstos em lei; e

Considerando que a Norma Técnica sobre Prevenção e Tratamento dos Agravos
Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes não obriga as vítimas de
estupro da apresentação do Boletim de Ocorrência para sua submissão ao procedimento de
interrupção da gravidez no âmbito do SUS, resolve:

Art. 1º - O Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção da
Gravidez nos casos previstos em lei é condição necessária para adoção de qualquer medida de
interrupção da gravidez no âmbito do Sistema Único de Saúde, excetuados os casos que
envolvem riscos de morte à mulher.

Art. 2º - O Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção da
Gravidez nos casos previstos em lei compõe-se de quatro fases que deverão ser registradas no
formato de Termos, arquivados anexos ao prontuário médico, garantida a confidencialidade
desses termos.
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA PROVA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo
de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.

Art. 159. Os exames de corpo de delito e as outras perícias serão feitos por dois
peritos oficiais.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.
§ 1º Não havendo peritos oficiais, o exame será realizado por duas pessoas

idôneas, portadoras de diploma de curso superior, escolhidas, de preferência, entre as que
tiverem habilitação técnica relacionada à natureza do exame.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.
§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente

desempenhar o encargo.
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